
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Despacho n.º 255/2006 de 7 de Março de 2006

Considerando que pelo despacho de 20 de Julho de 2004, do Secretário Regional da Educação e Cultura,
foi autorizada a equiparação a bolseiro de Valente de Araújo, pelo período de 18 meses, com vista à
realização de investigação, compilação e publicação do resultado final, dos documentos de maior relevo
histórico, económico e social referentes à época da Administração de Sub-Prefeitos,
Administradores-Gerais e Governadores Civis do ex-Distrito da Horta;

Considerando o interesse de que se reverte este trabalho de investigação para o estudo da História das
Ilhas dos Açores, especificamente, da Ilha do Faial;

Considerando que devido a problemas de saúde que atingiram o bolseiro, não foi possível terminar a
investigação no prazo inicialmente previsto;

Considerando que o Director da Biblioteca Pública e Arquivo Regional da Horta emitiu parecer de
concordância em relação ao pedido de prorrogação apresentado;

Considerando que com a entrada em vigor da orgânica do IX Governo, a Direcção Regional da Cultura foi
integrada na Presidência do Governo Regional;

Assim, no uso das competências conferidas pela alínea cc) do artigo 60.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e pela alínea h) do n.º 5, do artigo 5.º, e a alínea
b) do n.º 1, do artigo 16º, ambas do Decreto Regulamentar Regional n.º 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro,
em conjugação com o preceituado no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto,
determino o seguinte:

1. Autorizar a prorrogação da equiparação a bolseiro a Valente de Araújo, assessor de arquivo do
quadro de pessoal da Biblioteca Pública e Arquivo Regional da Horta, para conclusão do estudo em
curso, pelo período de 18 meses.

2. A prorrogação agora autorizada implica dispensa total do exercício de funções durante o período
referido no ponto anterior.

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

20 de Fevereiro de 2006. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


